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Estas especificações referem-se ao recapeamento das seguintes vias: 
 

- Rua Alzino Martelo e Rua Firmo José Pião no Bairro Nova Floresta, 
- Rua 24 de Maio, Rua Dr. José Olímpio Borges, Rua Uberlândia no Bairro Centro, 
- Avenida Dilermando Gomes de Deus no Bairro Sebastião Amorim, 
- Rua dos Bem Vindos no Bairro Rosário,  
- Rua Padre Antônio de Oliveira no Bairro Vila Garcia,  
- Rua Joaquim Basílio no Bairro São Francisco,  
- Rua 5 de Maio no Bairro Antônio Caixeta,  
- Rua Padre Brito no Bairro Centro, e 
- Rua General Osório no Bairro Centro.   

 
   
1 – SERVIÇOS PRELIMINARES 
 
1.1- Placas de Obra 
 
São as placas do convênio (2,80x1,75)m, obedecendo ao padrão CAIXA e dizeres indicados 
pela fiscalização.(consultar a Prefeitura Municipal de Patos de Minas – SEPLAN) 
 
 
2- RECAPEAMENTO DE VIAS  
 

O recapeamento das vias será com pavimentação asfáltica. 
A Pavimentação asfáltica consistirá na execução de banho de ligação com utilização de 
emulsão asfáltica RR 1C e revestimento final de capa asfáltica com utilização de concreto 
betuminoso usinado a quente (C.B.U. Q), espessura mínima acabada de 3,0 cm para as vias 
com pavimento em briquete, paralelepípedo, etc ou 2,5 cm para vias asfaltadas. 

Não será permitida a execução dos serviços de recapeamento, em dias de chuva. 

 
2.1- Recapeamento 
 
2.1.1- Pintura de Ligação 
 
Consiste na aplicação de ligante betuminoso sobre a superfície de base coesiva, ou pavimento 
betuminoso, objetivando promover condições de aderência entre estes e a camada 
betuminosa que será executada. 
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O ligante betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo 
de 10 ºC, ou em dias de chuva. 
O ligante betuminoso empregado na pintura de ligação será a Emulsão asfáltica, do tipo RR-
1C; 
A taxa recomendada de ligante betuminoso residual é de 0,3 l/m2 a 0,4 l/m2. Antes da 
aplicação, a emulsão deverá ser diluída na proporção de 1:1 com água a fim de garantir a 
uniformidade na distribuição desta taxa residual. A taxa de aplicação de emulsão diluída é da 
ordem de 0,8 lts/m² a 1,0 lts/m². 
 A superfície a ser pintada deverá ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e qualquer 
material solto. 
Aplica-se, a seguir, o ligante betuminoso adequado na temperatura compatível com o seu 
tipo, na quantidade recomendada. A temperatura da aplicação do ligante betuminoso deve ser 
fixada para cada tipo de ligante em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-
se a temperatura que proporcione melhor viscosidade para espalhamento. A viscosidade 
recomendada para o espalhamento da emulsão deverá estar entre 20 a 100 segundos 
“Saybolt-Furol” (DNER-ME 004). 
 
2.1.2. Concreto Betuminoso Usinado a Quente 
 
Concreto betuminoso é o revestimento flexível, resultante da mistura a quente, em usina 
apropriada, de agregado mineral graduado, material de enchimento e material betuminoso, 
espalhada e comprimida a quente. 
Sobre a base imprimada, a mistura será espalhada, de modo a apresentar, quando comprimida 
a espessura do projeto. 
O C.B.U.Q. será medido em metros quadrados de pista pronta considerando-se a espessura 
da camada de 2,5 cm para todas as vias. 
 
 
3 – SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
 
3.1 - Placas com nome de rua 
 
As placas de identificação das vias serão de chapa esmaltada no. 18, com dimensão de 45 cm 
x 25 cm. As placas serão fixadas nos muros ou paredes. 

  
 
CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 
O concreto betuminoso somente deverá ser fabricado, transportado e aplicado quando a 
temperatura ambiente for superior a 10 °C. 
Será exigido 01 (um) ensaio de Estabilidade Marshall, Extração de Betume e Granulometria 
b, do C.B.U.Q (Concreto Betuminoso Usinado à Quente) a cada fornecimento de 175 
toneladas de massa asfáltica ou cada 5.000 m2 de pavimentação concluída. Ficará a critério 
da fiscalização da Prefeitura Municipal o aumento do número de ensaios necessários. Os 
resultados, só serão considerados como satisfatórios se enquadrarem dentro da FAIXA “C” 
do DER/MG. 
Poderá ainda a fiscalização indicar fiscal para o acompanhamento do ensaio que deverá ser 
feito em laboratório nos domicílios do município. Podendo o ensaio ser feito em laboratório 
próprio da empresa a ser contratada ou laboratório idôneo indicado por esta mesma empresa. 
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A Confirmação dos resultados dos ensaios dentro dos padrões estabelecidos, não retira da 
Contratada a responsabilidade técnica pela execução. 
Todos os serviços que não atenderem as especificações técnicas da Prefeitura Municipal de 
Patos de Minas deverão ser recuperados ou refeitos conforme critério da fiscalização, sem 
implicar em ônus para a Contratante. 
 

 
 


